
 

1º TERMO ADITIVO À CONVENÇÃO COLETIVA DE  TRABALHO 202 3  
 
FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO E CONGÊNERES DO ESTADO DE  MINAS GERAIS 
–  FECOMERCIÁRIOS MG ,  CNPJ  nº  17.219.585 /0 001 -3 8,  neste  ato  representada por  seu  
Pres idente,  LEVI  FERNANDES PINTO ,  
 
E  
 
FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DE  BENS, SERVIÇOS E TURISMO DO ESTADO DE  MINAS GERAIS  –  
FECOMÉRCIO MG ,  CNPJ  nº  17.271.982 /000 1 -59,  n este  ato representada por  seu Pres i dente,  
NADIM ELIAS DONATO FILHO ,  
 
ce lebram o presente TERMO ADITIVO A CONVENÇÃ O COLETIVA DE  TRABALHO ,  es t ipulando  as  
condições  de trabalho previs tas  nas  c láusulas  seguintes :  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA –  VIGÊNCIA E  DATA -BASE  
As  partes  f ixam a v igência do presente T ermo Adit ivo no per íodo de 1º de janeiro  de 2023 a  
31 de dezembro  de 2023  e  a  data -base da categor i a  em 1º de janeiro .  
 
CLÁUSULA SEGUNDA –  ABRANGÊNCIA  
A presente Convenção Cole tiva de Trabalho abr angerá as  categor ias  econômicas  de prestação  
de serviços  e  c omérc io armazenador  e  prof iss ionais  de agentes  autônomos  do comérc io em  
geral ,  constantes  de 1º ,  2º  e  3º  Grupos  do P la no da CNTC,  e xceto os  “ trabalhadores  n a  
movimentação de mercador ias  em Armazéns  Gerais”  e  exc lu ídas  as ativ idades  organizadas  em 
s indicato ,  no ESTADO DE  MINAS GERAIS .  
 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

OUTRAS DISPOSIÇÕES 
 
CLÁUSULA TERCEIRA –  RETIFICAÇÃO  
A c láusu la  t r igésima da convenção coletiva de trabalho celebrada entre  as  entidades  ora  
convenentes ,  ass inada em 29 de junho de 2023,  pa ssa ter  a  seguinte  redação:  

 
“CLÁUSULA TRIGÉSIMA –  CONTRIBUIÇÃO DOS EMPREGADOS  
As  empresas ,  como intermediár ias ,  descontarão da  remuneração  de todos  os  seus 
empregados ,  a  importânc ia de 6% (se is  por  cento) do salár io do mês  de julho de  2023 ,  
respeitado  o  l imite máximo de R$120,0 0 ( cento e  v inte  reais ) ,  reco lhendo  os  va lores  em 
pro l  da  Entidade S ind ica l  Prof iss iona l ,  a  t í tu lo de contr ibu ição  ass is tenc ia l ,  como 
del iberada  e aprovada  pela  Assembleia  Gera l ,  conforme artigo  8 da  Convenção  95 da  
OIT ,  e  na forma do  Acordo  Jud ic ia l  f i rmado pela  Entidade S ind ica l  Patrona l  com o  
Min is tér io  Púb l ico  do  Traba lho ,  na  Ação  C iv i l  Púb l ica  nº  002.312 - 05.2 012. 503.0 006,  que  
tramitou  perante a  6ª Vara  do  Traba lho  de Belo  Hor izonte/MG e em conformidade com 
a  Mediação  conduz ida pelo  Min is tér io  Púb l ico do  Traba lho  da  3ª Reg ião ,  processo  PA -
MED 002433.20 18.03 .000/0,  rea l izando o reco lh imento  através  de gu ias própr ias 
fornec idas  pela  Entidade Prof iss iona l ,  até  16 de  agosto de  2023 .  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
Fica  assegurado  o  d ire ito  de opos ição  dos  traba lhadores  não  s ind ica l izados  quanto  à  
contr ibu ição  prev is ta  nesta  c láusu la ,  que poderá  ser  manifestado  sem l imitação  
tempora l –  desde que no  curso  da  v igênc ia  do  ins trumento normativo  respectivo  e sem 
preju ízo  de p le ito  em ações  ind iv idua is  –  bem como sem formal idades  espec íf icas ,  sendo  
expressamente admitida  a  opo s ição  manifestada  por  escr ito  pelo  traba lhador  junto  à 
empresa  empregadora  incumbida do  reco lh imento  ou ,  d iretamente,  ao S ind icato  
Prof iss iona l ,  pessoa lmente ou  através  de correspondênc ia ,  devendo  o  S ind icato 
Prof iss iona l  devo lver  a  quantia  ao  traba lhador  correlativo ,  acaso  tenha  s ido  a  mesma 
equ ivocadamente descontada  do  sa lár io  e  efeti vamente reco lh ida  em proveito  da  
Entidade S ind ica l .  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO  
Dentro de 15 (qu inze) d ias  do  desconto ,  as  empresas encaminharão  à Entidade 
Prof iss iona l  cóp ias  de com provação dos  reco lh imentos  dos  va lores ,  acompanhadas das  
re lações  de empregados  contr ibu intes ,  das  qua is constem os  sa lár ios  anter iores  e  os 
corr ig idos .  
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PARÁGRAFO TERCEIRO 
O reco lh imento  dos  va lores a lém dos  prazos  es tabelec idos  será  acresc ido  de multa  de 
2% (do is  por  cento) ,  ju ros  moratór ios  e  atua l ização  monetár ia  pela  var iação  do  INPC. ”  

 
 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

APLICAÇÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO  
 
CLÁUSULA QUARTA –  RATIFICAÇÃO D A CCT  
Ficam rat i f icadas  todas  as  demais  c láusulas  d a conv enção coletiva  de trab alho celebrada  entre  
as  entidades  ora convenentes ,  ass inada em 29 de junho de 2023 .  
 

 
OUTRAS DISPOSIÇÕES 

 
CLÁUSULA QUINTA –  EFE ITOS 
E ,  para que produza seus  jur íd icos  efe itos ,  o  presente Termo Adit ivo  a Con venção Cole tiva d e  
Trabalho foi  lavra da em 2 (duas)  v ias  de igua l  form a e  teor ,  e  começa a  produz ir  seus  jur íd icos  
efe itos  a  partir  da sua ass inatura,  independenteme nte de reg is tro ou depós ito junto ao órgão 
local  do Minis tér io  do Trabalho,  a inda que por  mei o do Sis tema Mediad or.  
 

Belo Hor izonte,  01 de agosto de 2 023.  
 
 
 
 
 

F E DER A ÇÃ O  DO S  E M PR E G A DO S  NO  CO M ÉR CIO  E  
CO NG Ê NE R ES  DO  ES T A DO  DE  M INAS  G ER A IS  

LE VI  F E R NA NDE S  P INT O 
P r es idente 

F E DER A ÇÃ O  DO  CO M ÉR CIO  DE  B E NS ,  S ER VIÇO S  
E  T UR ISM O  D O  E ST A DO  DE  M INAS  G ER A IS  

NA DIM  E L IA S  DO NA T O  F ILHO  
P r es idente 
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